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LEI (Nº 1473/2025)

 

LEI Nº 1.473/2025.

AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO A
CRIAR o FUNDO ORÇAMENTÁRIO E
FINANCEIRO ESPECIAL DE
INVESTIMENTOS EM DIREITOS
CREDITÓRIOS E A CEDER, A TÍTULO
ONEROSO, OS DIREITOS
CREDITÓRIOS ORIGINÁRIOS DE
CRÉDITOS TRIBUTARIOS E NÃO
TRIBUTARIOS DO MUNICÍPIO DE
SERRINHA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suasatribuições conferidas em lei, faz saber que o Plenário da Câmara aprovou e eu sancionoe faço publicar a seguinte lei“

Art. 1“ Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Fundo Orçamentário e FinanceiroEspeCIai de investimentos em Direitos Creditórios, e a ceder, a título oneroso, os direitosoriginados de créditos irikulárãos e não tributários, inciusive quando inscritos em dívidaativa, a pessoas jurídicas de direito privado ou a fundos de Investimento regulamentadospela Comissão de Valores Mobiliários — CVM, nos termos desta Lei e da legislação federalaplicável.

Parágrafo único. O Fundo será composto de todos os créditos inadimplidos inscritos ounão em dívida ativa, de nagar—ªxa Tributária ou não, que estejam com parcelamento emvigor ou não, ou que não estejam com exigibilidade suspensa, bem como as demaisreceitas decorrentes de sua atuação, excluídos os valores referentes aos honoráriosadvocatícios, devidos na forma da legislação em Vigor.

Art. 2ºA cessão de dirertos credêtórios originados de créditos tributários e não tributáriosde que traia o artigo 1º, desta Lei, deverá:

l — Preservar a natureza do crédito de que se tenha originado o direito cedido, mantendoas garantias e os privilégios desse crédito;

II - Manter inalterados os Critérios de atualização ou correção de valores e os montantesrepresentados pelo principal, os juros e as muitas, assim como as condições de
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pagamento e as datas de venCImento, os prazos e os demais termos avençaclosoriginalmente entre a administração municipal e o devedor ou contribuinte;III - Assegurar a administração municipal a prerrogativa de cobrança judicial eextrajudicial dos créditos de que se tenham originado os direitos cedidos;IV — Realizar-se mediante operação definitiva, isentando o cedente de responsabilidade,compromisso ou divida de que decorre obrigação de pagamento perante o cessionário,
de modo que a obrigação de pagamento dos direitos creditórios cedidos permaneça, atodo tempo, com o devedor ou contribuinte;
V — Abranger apenas o direito autonomo ao recebimento do crédito, assim como recairsomente sobre o produto de créditos ja constituídos;
VI - Reaiizar—se até se (noventa) dias antes da data de encerramento do mandato doChefe do Poder Executivo, ressalvado o caso em que o integral pagamento pela cessãodos direitos creditórios ocorre após essa data.
é 1“ A cessão autorizada de que trata o caput, deste artigo não extingue ou altera aobrigação do devedor ou contribuinte, assim como não extingue O crédito origináriotampouco modifica a sua natureza, preservando—se todas as garantias e privilégioslegais.

5 2ª Permanecem sob a exclusiva responsabilidade dos órgãos e entes da administraçãomunicipai os atos e os procedimentos relacionados à cobrança dos créditos inadimpiidosprevistos nesta Lei,

5 3º É autorizada a cessão ao Fundo dos créditos inadimpiídos inscritos ou não em dívidaativa que surjam apos a vigência desta Lei, os quais devem ser realizados emprocedimento próprio, a ser implementado pelo Gestor do Fundo.
5 4º A cessão de que trata este artigo, não acarretará qualquer tipo de obrigaçãofinanceira que crie para o Município comprometimento ou responsabilidade financeira.

Art. 3º A cessão de direitos creditórios preserva a base de cálculo das vinculaçõesconstitucionais no exercício financeiro em que o contribuinte efetuar o pagamento.

Art. 4º As cessões de direitos creditórios reaiizadas nos termos desta Lei não seenquadram nas definições de que tratam os incisos III e IV, do artigo 29, e o artigo 37, daLei Complementar Federal nº 107, de 4 de maio de 2000 (Lei de ResponsabilidadeFiscal), sendo consideradas operação de venda definitiva de patrimônio público.

Art. 5º Constituem receita do Fundo:

I » Os recursos obtidos em virtude da cobrança dos créditos inadimplidos inscritos ou nãoem divida ativa, observado o disposto no artigo 2”, desta Lei;
Ii - Os rendimentos e os frutos decorrentes da aplicação dos recursos decorrentes.

Art, 6“ Com a finaiidade de garantir a transparência na gestão do Fundo, os recursosdevem ser depositados nas seguintes contas bancárias

I - Conta de Recuperação, destinada aos recursos oriundos da recuperação dos créditosinadimpiidos inscritos ou não em dívida ativa;

li - Conta de Resultado., destinada aos recursos oriundos da venda dos ativos financeirosde natureza sênior.
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Parágrafo único. A movimentação da Conta de Recuperação, para a finalidade de que

trata o inciso I, do artigo 7º: desta Lei, cabe à própria instituição responsável pela

operação de securitização,

Art. 7º Os recursos depositados no Fundo vinculam—se às seguintes finalidades:

I — No caso dos recursos depositados na Conta de Recuperação:a) Transferência para o modelo securitizador escolhido, para fins de resgate e
amortização dos ativos financeiros por ele emitidos, em caso de securitização dos ativos
do Fundo;

b) Transierência para a Conta de Resultado dos valores relativos aos custos e às
despesas para a realização da operação de apoio à cobrança dos créditos inadimpiidos e
as taxas de administração afetas ao resgate dos ativos emitidos.ii - No caso dos recursos depositados na Conta de Resultado:a) investimentos para realização de obras e serviços públicos;b) Pagamento dos custos e das despesas para a realização da operação de
securitização, a serem pagos a instituição que venha a ser contratada;c) Capitalização do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS;o) Aporte financeiro em Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas.

Art. 8º O Fundo vincula—se à Secretaria Municipai de Fazenda, na forma de regulamento,
e deve ser gerido por Conselho de Administração, composto por um representante titular
e um suplente de:

i - Secretaria Municipai de Fazenda, que o presidirá;
Ié — Procuradoria Geral do Municipio;

III — Secretaria Municipai de Planejamento.
& iº A movimentação da Conta de Recuperação está sujeita à prestação de contas ao
ConseIho de Administração do Fundo.

& 2º Cabe ao Conselho de Administração encaminhar relatório de suas atividades aosórgãos de controle interno e externo.

Art. 9º A administração municipal preservará o sigilo relativo a qualquer informação sobrea situação econômica ou financeira do contribuinte ou do devedor, nos procedimentos
necessários a formalização da cessão dos créditos previstos nesta Lei.

disposto no artigo 44, da Lei de Responsabilidade Fiscal, devendo—se destinar ao menos
50% (cinquenta por cento) desse montante a despesas associadas a regime de
previdência social, e o restante, a despesas com investimentos.

Art. 11. A administração municipai poderá contratar uma instituição integrante do Sistema
Financeiro Nacional, regularmente estabelecida segundo as normas aplicáveis para
operacionalizar as ações referentes a cessão de direitos creditórios de que trata esta Lei.5 lºA securitização de que trata este artigo não implicará qualquer tipo de compromissofinanceiro da Fazenda Municipal com terceiros, tampouco a sua condição de garantidordos ativos securitizados.
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financeiros emitidos em nome do Fundo, os recursos oriundos da recuperação dos

créditos Inscritos em dívida ativa e administrativa podem, a critério da administração

municipal, ser transferidos regularmente à conta única do Município.
& 4ª Em contraprestação pela utilização dos direitos creditórios, o Fundo deve receber os

ativos financeiros emitidos e os recursos advindos da negociação de tais ativos no

mercado financeiro.

533 5(, Na hipótese de aiteiação ou revogação desta Lei, que implique a interrupção ou a

alteração do fluxo dos recursos destinados ao resgate dos ativos financeiros colocados

no mercado financeiro, o Município assumirá a posição de garantidor perante os

investidores adquirentes dos ativos financeiros, devendo providenciar a imediata

devolução a etes dos recursos recebidos, acrescidos dos encargos pactuadas.

Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de créditos adicionais

de ate 50% (cinquenta por cento) do patrimônio do Fundo para atender às finalidades

previstas no artigo 7º, desta Lei.
Parágrafo único, Para o exercício financeiro de 2024, a autorização restringe—se a

abertura de créditos adicionais destinados às:
l — Despesas obrigatórias de caráter constitucional ou legal constantes da Lei de
Diretrizes Orçamentárias. ' ,
il - Obrigações contraídas ou prestações compromissadas na data de publicação desta
Lei, previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias;III — Despesas de carater continuado, já contratadas.

Art. 13. O Poder Executivo reguiamentará apresente Lei no que couber.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICÍPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, em 28 de
abril de 2025.

CYRO NOVAIS

PREFEITO MUNICIPAL
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO - SEFAP

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO ALTERAÇÃO QDD (Nº 53/2025)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA

PCA LUIZ NOGUEIRA, 495 - CENTRO

Serrinha - BA

C.N.P.J.: 13.845.086l0001-03 ABRIL/2025

DECRETO 53/2025

 

 

ALTERAÇÃO DO QDD no valor de 1.389.640,90 (UM

MILHAO E TREZENTOS E OITENTA E NOVE MIL E

SEISCENTOS E QUARENTA REAIS E NOVENTA

CENTAVOS) e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) Munimpal de SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constituoionais & de acordo com o que lhe

confere a La Nª1438/2024,

DECRETA

Art. 1º - Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo(a) decreto correspondente a Programação das

Despesas das Secretarias Municipais e dos Orgãos diretamente subordinados ao Prefeito(a), conforme detalhamento abaixo:

5901 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELACOES INS11TUCIONAIS

2009 MANUTENÇÃO DAS ACOES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELACOES

INSTITUCIONAIS

33903500 - 15000000 Servlços de Consultorla 72 000,00

Soma da Ação: 72.000,00

Soma da Unidade: 72.000,00

6201 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

2019 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA E DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

33903500 - 15001001 Servlços de Consultorla 316 000,00

33903900 - 15001001 Outros Servlços de Tercelros - Pessoa Jurídlca 1 000 000,00

Soma da Ação:W

Soma da Unidade:W

6401 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2048 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO DO SUAS

33901400 - 16610000 Dlárlas - C|v|| 1 640,90

Soma da Ação: 1.640,90

Soma da Unidade: 1.640,90

Total Geral: 1.389.640,90

Art. 2“ - Os recursos para atender as adições previstas no artigo 1º decorrem de reduções das seguintes dotações orçamentárias:

5901 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELACOES INS11TUCIONAIS

2009 MANUTENÇAO DAS ACOES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELACOES

INSTITUCIONAIS

33903900 - 15000000 Outros Servlços de Tercelros - Pessoa Jurídlca 72 000,00

Soma da Ação: 72.000,00

Soma da Unidade: 72.000,00

6201 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

2019 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA E DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

33903000 - 15001001 Materlal de Consumo 1 316 000,00

Soma da Ação: 1.316.000,00

Soma da Unidade: 1.316.000,00

6401 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2048 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO DO SUAS

33903000 - 16610000 Materlal de Consumo 1 640,90

Soma da Ação: 1.640,90

Soma da Unidade: 1.640,90

Total Geral: 1.389.640,90
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA

PCA LUIZ NOGUEIRA, 495 - CENTRO

Serrlnha - BA

C.N.P.J.: 13.845.086/0001-03

DECRETO 53/2025

 

ABRIL/2025

Art. 3“ - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

Municipio de Serrinha, Estado Da Bahia 25 de abril de 2025.

 

CYRO OLIVEIRA SILVA NOVAIS

PREFEITO Mat.12178
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DECRETO - ORÇAMENTÁRIO / SUPLEMENTAR (Nº 54/2025)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA

PCA LUIZ NOGUEIRA, 495 - CENTRO

Serrinha - BA

C.N.P.J.: 13.845.086/0001-03 ABRIL/2025

DECRETO 54/2025

 

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de

2.428.000,00 (DOIS MILHOES E QUATROCENTOS E

VINTE E OITO MIL REAIS ) e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) Munimpal de SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constituoionais & de acordo com o que lhe

confere a La Nª1462/2024,

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

6201 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2029 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL (CUSTEIO)

33903900 - 15420000 Outros Servlços de Terceiros - Pessoa Jurídlca 2 428 000,00

Soma da Ação: 2.428.000,00

Soma da Unidade: 2.428.000,00

Total Geral: 2.428.000,00

Art. 2“ - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1“, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo

com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

8201 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2023 MANUTENÇÃO DA EDUCACAO FUNDAMENTAL (CUSTEIO)

33903500 - 15420000 Servlços de Consultorla 428 000,00

33903900 - 15420000 Outros Servlços de Tercelros - Pessoa Jurídlca 2 000 000,00

Soma da Ação: 2.428.000,00

Soma da Unidade: 2.428.000,00

Total Geral: 2.428.000,00

Art. 3“ - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

Municipio de Serrinha, Estado Da Bahia 25 de abril de 2025.

 

CYRO OLIVEIRA SILVA NOVAIS

PREFEITO Mat.12178
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025)

 
  

 

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 781/2025 

 

O Prefeito Municipal de Serrinha - Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 

cumpridas todas as formalidades da Lei 14.133/2021, com as modificações, adjudica e homologa o 

processo que tem por objeto o registro de preços para aquisição de insumos laboratoriais para 

atendimento do Lacen, no Município de Serrinha-BA, em favor da empresa: 

Lote Empresa CNPJ VALOR 

1 

SAÚDE MEDIC COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS E 

HOSPITALARES LTDA 

40.040.193/0001-29 

R$ 45.509,52 

(Quarenta e cinco mil e quinhentos e 

nove reais e cinquenta e dois 

centavos) 

 

Proposto a formação de cadastro reserva, não houve manifestação por parte dos participantes em 

compor o mesmo. 

 

Fica a empresa convocadas para, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, firmar o termo de contrato ou 

instrumento equivalente, sob pena de decadência de seu direito. A recusa injustificada do adjudicatário 

em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 

legalmente estabelecidas. 

 

Serrinha, BA, 28 de abril de 2025. 

 

 

CYRO NOVAIS 

Prefeito Municipal 
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TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 013/2022)

  
 

   
   

  

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Rua Macário Ferreira, nº 517 – Centro – Serrinha – Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 321-8500  www.serrinha.ba.gov.br 

 

 

 

 

AVISO DO 3º TERMO ADITIVO 

 

CONTRATO: 013/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.524/2025 

 

O Prefeito do Município de Serrinha/BA torna público o aditamento contratual:  

CONTRATADA: Maria Floricélia da Visitação Mota 

CNPJ/CPF: 732.701.645-72 

OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato nº 013/2022, em mais 12 (doze) meses, que tem 

por objeto a locação de imóvel para funcionamento do CRAS IV 

DO VALOR: R$ 14.332,92 (quatorze mil, trezentos e trinta e dois reais e noventa e dois centavos) 

ASSINATURA: 04/04/2025 

VIGÊNCIA: 06/04/2025 a 05/04/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: Art.57, § 1º, II c/c Art. 65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores 
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AVISO DO 2º TERMO ADITIVO 

 

CONTRATO: 041/2023 

CHAMAMENTO PUBLICO N°: 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.649/2025 

 

 

O Prefeito do Município de Serrinha/BA torna público o aditamento contratual:  

CONTRATADA: ASLO Laboratório de Análises Clínicas Ltda. 

CNPJ: 13.227.335/0001-99 

OBJETO: Pƌoƌƌogação eŵ ŵais ϭϮ ;dozeͿ ŵeses do pƌazo do ĐoŶtƌato Ƌue teŵ poƌ oďjeto a pƌestação 

de seƌviços espeĐializados de exaŵes laďoƌatoƌiais eŵ Ŷível aŵďulatoƌial aos usuáƌios do Sisteŵa 

ÚŶiĐo de Saúde 

ASSINATURA: 16/04/2025 

VIGÊNCIA: 17/04/2025 a 16/04/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 107, da Lei 14.133/21 
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